
 

    

PORTARIA SEC. DE SAÚDE Nº 38, 

            DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

 

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO 

SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com o SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto 

do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor abaixo relacionado, integrante do 

quadro de servidores efetivos vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do município de Pindaí, 

em substituição a licença concedida pelo DECRETO N° 67, de 31 de janeiro de 2025, e publicado 

no Diário Oficial do Município em 31 de janeiro de 2025: 

Servidora: FERNANDA COSTA GONÇALVES 

Cargo: Fisioterapeuta 

Matrícula: 4088 

Quinquênio: 21 de março de 2019 à 20 de março de 2024. 

Período: 10 de março de 2025 à 07 de junho de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa à 10 de março 

de 2025, revogados as disposições em contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

em 20 de março de 2025. 

 

 

  


